Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 706/82

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDIMENTO DE AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO PELO ESTADO E PARA ATENDIMENTO DE COMPROMISSOS FINANCEIROS COM AS OBRAS  DO GINÁSIO DE ESPORTES EM CONSTRUÇÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), para atendimentos dos compromissos financeiros abaixo especificados:

Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), para atendimento do Auxílio Financeiro concedido pelo Estado a Sociedade Recreativa Cultural Bomretirense, Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) para atendimento do Auxílio Financeiro concedido pelo Estado ao Centro Comunitário do Paraíso da Serra, Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), para cobertura dos prejuízos causados pelo forte vento, derrubando e destruindo as armações da cobertura do Ginásio de Esportes, Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para atendimento dos compromissos com a etapa controlada da construção do Ginásio de Esportes, em terras do Patrimônio Municipal.

Art. 2º - O Crédito Especial de que trata o artigo 1º, correrá por conta da Receita advinda dos Auxílios supra citados e da Receita advinda do Convênio firmado entre a Prefeitura e a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo do Estado de Santa Catarina, para construção do Ginásio.

Art. 3º - Os Créditos supra mencionados serão registrados nos elementos e Unidades Orçamentárias abaixo especificados:

0301 - Departamento de administração

3000 - Despesas Correntes

3200 - Transferências Correntes

3230/015A-CE - Transferências a Instituições Privadas: 

a) Centro Comunitário de paraíso da Serra .................... Cr$ 500.000,00

b) Sociedade Recreativa Cultural  Bomretirense ...................... Cr$ 500.000,00

Total .............................................................................. Cr$ 1.000.000,00

0401 - Departamento de Educação e Cultura

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4110/038BCE - Obras e Instalações .............................. Cr$ 5.000.000,00

Total ................................................... Cr$ 5.000.000,00

Total Geral ............................................. Cr$ 6.000.000,00

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Novembro de 1982.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

